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Estado do Rio de Janeiro 
	 APROVADO 

Câmara Municipal de Cabo Frio Em  

• 

PROJETO DE L E I 	N.° 	16/87., 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ARTIGO 12  - No 32  Distrito do Município de Ca 

bo Frio, o calçamento das vias publicas ser a feito, obrigato 

riamente, em paralelepípedo, bloquetes de concreto ou 	simi _ 

lar. 

,  
ARTIGO 22  - Em todas as vias publicas do 	32  

Distrito, exceto a Estrada Bento Ribeiro Dantas, e vedado 	o 

calçamento com asfalto, macadame ou similar. 

ARTIGO 32  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

Com esta providencia, a Camara Municipal resol 

ve um problema antigo que aflige a maior parte das 	Prefeitu 

ras: a manutençao e reparo das vias calçadas com asfalto. Co 

mo a maior parte das Prefeituras no tem equipamento para 	a 

recomposiçao da camada asfáltica das vias publicas, o que ve 
••• 

mos e a transformaçao paulatina das mesmas em verdadeiros cam 

pos de obstáculos tal o nUmero de buracos que apresenta. 
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SALA DAS 	SSÕES, 10 de março de 1 987. 
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PROJETO DE 	L E I N.° t6/87 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

Com o calçamento em paralelepipedo, que 	no 

requer mao de obra especializada ou equipamentos, o 
1,0 

nao existe. 

problema 

Como no 32  Distrito Unica rua asfaltada e 	a 

Estrada Bento Ribeiro Dantas, a implantaçao da medida, 	alem 

de oportuna, e extremamente fecil. 


